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Órgão: Atos do Poder Judiciário/Supremo Tribunal Federal/Plenário

DECISÕES

Ação Direta de Inconstitucionalidade eAção Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

ADI 7715 ADI-ED

Relator(a):Min. Flávio Dino

EMBARGANTE(S): Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

PROCURADOR(ES): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EMBARGADO(A/S): Procurador-geral da República

AMICUS CURIAE: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA

ADVOGADO(A/S): Ana Paula Alves Costa - OAB 73136/DF

ADVOGADO(A/S): Carlos Bastide Horbach - OAB's (41823/RS, 19058/DF, 405671/SP)

ADVOGADO(A/S): Carolina Carvalhais Vieira de Melo - OAB 18579/DF

AMICUS CURIAE: Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso - Famato

ADVOGADO(A/S): Rodrigo Gomes Bressane - OAB 8616/O/MT

ADVOGADO(A/S): Joao Victor Toshio Ono Cardoso - OAB 14051/O/MT

INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Mato Grosso

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Mato Grosso

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os declaratórios, nos termos do voto do Relator,

Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 11.4.2025 a 24.4.2025.

Ementa: Direito constitucional. Embargos de declaração na ação direta de inconstitucionalidade.

Lei do Estado do Mato Grosso nº 12.430/2024. Sanções a ocupantes de propriedades privadas rurais e

urbanas. Inconstitucionalidade. Usurpação da competência privativa da União (art. 22, I e XXVII, da CF).

Omissão. Inexistência. Embargos rejeitados.

I. Caso em exame

1. Embargos de declaração opostos pela Assembleia Legislativa do Estado do Mato Grosso

contra acórdão pelo qual reconhecida a inconstitucionalidade da Lei estadual nº 12.430/2024, por

usurpação da competência privativa da União (art. 22, I e XXVII, da CF).

2. Diploma normativo que "disciplina a aplicação de sanções a ocupantes de propriedades

privadas rurais e urbanas comprovadamente enquadrados conforme o disposto na Lei Federal n° 4.947, de

6 de abril de 1966, e nos arts. 150 e 161, § 1º, II, do Código Penal", no âmbito do Estado do Mato Grosso.

II. Questão em discussão

3. A questão em discussão consiste em saber se há omissão no julgado, precisamente acerca do

art. 25 da Carta Política.

III. Razões de decidir

4. Explicitado no acórdão que "o diploma estadual atacado ... se destina a disciplinar a aplicação

de sanções relativas ao cometimento dos tipos penais vertidos nos arts. 150 e 161, § 1º, II, do Código Penal",

bem como que "a vedação de 'contratar com o Poder Público Estadual' estipulada pelo art. 2º, III, da Lei nº
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12.430/2024 do Estado de Mato Grosso se afasta da garantia constitucional da isonomia, ao passo que não

se traduz em exigência voltada a assegurar o cumprimento da obrigação", nos moldes exigidos pelo art. 37,

XXI, da Carta Política e vertidos na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

5. Conclusão pela inconstitucionalidade formal da Lei nº 12.430/2024 do Estado de Mato

Grosso, observado que a "Constituição da República consagra no inciso I do art. 22 competir

privativamente à União dispor sobre direito penal e, de igual modo, no que diz com normas gerais de

licitação e contratação, consoante inciso XXVII do preceito constitucional citado".

6. Exclusivamente voltada a insurgência contra o mérito do julgado, hipótese para a qual

desserve a via eleita, a teor do art. 1.022 do Código de Processo Civil.

IV. Dispositivo

7. Embargos de declaração rejeitados.

ADI 7662 ADI-TPI-Ref

Relator(a):Min. Gilmar Mendes

REQUERENTE(S): Governador do Estado de São Paulo

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de São Paulo

REQUERIDO(A/S) Partido Socialismo e Liberdade (P-Sol)

ADVOGADO(A/S): Raissa Melo Soares Maia e Outro(a/s) - OAB 387073/SP

ADVOGADO(A/S): BRUNA DE FREITAS DO AMARAL - OAB 69296/DF

ADVOGADO(A/S): RAPHAEL SODRE CITTADINO - OAB's (53229/DF, 435368/SP, 5742-A/AP)

ADVOGADO(A/S): CAROLINA BIGULIN PAULON MORENO - OAB 376336/SP

INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Cristiano Zanin, que propunham

o integral referendo da decisão que deferiu o pedido formulado pelo Governador do Estado de São Paulo,

para cassar a decisão proferida na ADI estadual 2160770-93.2024.8.26.0000, mantenho, ainda, a

suspensão do trâmite da representação de inconstitucionalidade em referência, pediu vista dos autos o

Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, Sessão Virtual de 6.12.2024 a 13.12.2024.

Decisão: Após o voto-vista do Ministro Alexandre de Moraes, que acompanhava o Ministro

Gilmar Mendes (Relator), pediu vista dos autos o Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 2.5.2025 a

12.5.2025.

ADI 7219 ADI-ED

Relator(a):Min. Gilmar Mendes

EMBARGANTE(S): Governador do Estado do Rio Grande do Sul

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Rio Grande do Sul

INTERESSADO(A/S): Associação dos Delegados de Polícia do Brasil - Adepol/Brasil

ADVOGADO(A/S): Wladimir Sergio Reale - OAB 003803-D/RJ

INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

PROCURADOR(ES): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

INTERESSADO(A/S): Procurador-geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Decisão: Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator), Alexandre de Moraes e Flávio

Dino, que acolhiam, em parte, os embargos de declaração opostos pelo GOVERNADOR DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL, para modular os efeitos da decisão, de modo que a declaração de

inconstitucionalidade do § 5º do art. 4º da Lei estadual 7.669/1982 (Lei Orgânica do MPRS), com a redação

dada pela Lei estadual 11.350/1999, exarada nestes autos, produza efeitos ex nunc, a contar da publicação

da ata do julgamento de mérito, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de

16.8.2024 a 23.8.2024.
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Decisão: Após o voto-vista do Ministro Dias Toffoli e dos votos dos Ministros Cristiano Zanin e

Cármen Lúcia, todos acompanhando o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), pediu vista dos autos o

Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 8.11.2024 a 18.11.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, acolheu, em parte, os embargos de declaração opostos

pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, para modular os efeitos da decisão, de modo que a

declaração de inconstitucionalidade do § 5º do art. 4º da Lei estadual 7.669/1982 (Lei Orgânica do MPRS),

com a redação dada pela Lei estadual 11.350/1999, exarada nestes autos, produza efeitos ex nunc, a

contar da publicação da ata do julgamento de mérito. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão

Virtual de 28.2.2025 a 11.3.2025.

Embargos de declaração na ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 4º, § 5º, da Lei estadual

7.669/1982 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul), com redação dada pela

Lei estadual 11.350/1999. Provimento 13-2019-PGJ do Ministério Público estadual. 3. Acórdão que

conheceu, em parte, da ação direta e, na parte conhecida, julgou procedente o pedido, para declarar a

inconstitucionalidade do dispositivo legal. 4. Inexistência de obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão embargado. 5. Tentativa de rediscussão do mérito da ação. Impossibilidade. 6. Pedido de

modulação de efeitos. Admissibilidade. Presença dos requisitos previstos no art. 27 da Lei 9.868/1999. 7.

Embargos de declaração acolhidos, em parte, para determinar que a declaração de inconstitucionalidade

tenha eficácia apenas a partir da data de publicação da ata do julgamento de mérito.

ADI 6955 Mérito

Relator(a):Min. Dias Toffoli

REQUERENTE(S): Partido Socialismo e Liberdade (P-Sol)

ADVOGADO(A/S): Raphael Sodre Cittadino - OAB's (53229/DF, 5742-A/AP, 435368/SP)

ADVOGADO(A/S): Bruna de Freitas do Amaral - OAB 69296/DF

ADVOGADO(A/S): Priscilla Sodré Pereira - OAB's (53809/DF, 235405/RJ)

REQUERENTE(S): Partido dos Trabalhadores

ADVOGADO(A/S): Eugenio José Guilherme de Aragão - OAB's (04935/DF, 63511/PE, 30746/ES,

428274/SP)

ADVOGADO(A/S): Miguel Filipi Pimentel Novaes - OAB's (57469/DF, 234847/MG)

ADVOGADO(A/S): Andre Brandao Henriques Maimoni - OAB's (7040/O/MT, 29498/DF)

ADVOGADO(A/S): Mauro de Azevedo Menezes - OAB's (10826/BA, 19241/DF, 253A/SE,

385589/SP)

ADVOGADO(A/S): Efendy Emiliano Maldonado Bravo - OAB 82227/RS

ADVOGADO(A/S): Gustavo Teixeira Ramos - OAB's (28471/BA, 385580/SP, 17725/DF)

ADVOGADO(A/S): Paulo Roberto Lemgruber Ebert - OAB's (28484/BA, 330619/SP, 20647/DF)

ADVOGADO(A/S): Alice Hertzog Resadori - OAB 72815/RS

INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

ADVOGADO(A/S): Sem Representação nos Autos

INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Rio Grande do Sul

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Rio Grande do Sul

AMICUS CURIAE: Federação das Associações de Arrozeiros do Estado do Rio Grande do Sul

(Federarroz)

ADVOGADO(A/S): Anderson Ricardo Levandowski Belloli - OAB 81110/RS

AMICUS CURIAE: Croplife Brasil (Croplife)

AMICUS CURIAE: Sindicato Nacional da Indústria de Produtos Para Defesa Vegetal (Sindiveg)

AMICUS CURIAE: Associação Brasileira de Defensivos Pós-patente ("Aenda")

ADVOGADO(A/S): Ana Beatriz Vanzoff Robalinho Cavalcanti - OAB 41987/DF
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ADVOGADO(A/S): Mauro Hiane de Moura - OAB 52270/RS

ADVOGADO(A/S): Marcelo Reinecken de Araujo - OAB's (494084/SP, 14874/DF)

AMICUS CURIAE: Associação Gaúcha de Proteção Ao Ambiente Natural - Agapan

AMICUS CURIAE: Instituto Gaúcho de Estudos Ambientais - Inga

AMICUS CURIAE: Núcleo Amigos da Terra - Brasil

AMICUS CURIAE: Associação Brasileira de Agroecologia - Aba

AMICUS CURIAE: Associação Amigos do Meio Ambiente - Ama

AMICUS CURIAE: Cooperativa Central dos Assentamentos do Rio Grande do Sul Ltda - Coceargs

AMICUS CURIAE: Instituto Preservar

ADVOGADO(A/S): Efendy Emiliano Maldonado Bravo - OAB 82227/RS

ADVOGADO(A/S): Alice Hertzog Resadori - OAB 72815/RS

AMICUS CURIAE: Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul - Ajuris

AMICUS CURIAE: Conselho Estadual de Direitos Humanos - CEDH-RS

AMICUS CURIAE: Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável -

Consea/RS

AMICUS CURIAE: Conselho Estadual de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul (CES-RS)

AMICUS CURIAE: União Gaúcha em Defesa da Previdência Social e Pública

AMICUS CURIAE: Terra de Direitos

ADVOGADO(A/S): Tael Joao Selistre - OAB 3727/RS

ADVOGADO(A/S): Ricardo Hanna Bertelli - OAB 57124/RS

ADVOGADO(A/S): Rodrigo Finkelsztejn - OAB 53735/RS

ADVOGADO(A/S): Rodrigo de Medeiros Silva - OAB's (16193/CE, 102235A/RS)

Decisão: Após os votos dos Ministros Dias Toffoli (Relator) e Alexandre de Moraes, que julgavam

improcedente a ação direta de inconstitucionalidade, pediu vista dos autos o Ministro Flávio Dino. Falaram:

pelo interessado Governador do Estado do Rio Grande do Sul, a Dra. Fernanda Figueira Tonetto,

Procuradora do Estado; e, pelos amici curiae Croplife Brasil (CROPLIFE), Sindicato Nacional da Indústria de

Produtos Para Defesa Vegetal (SINDIVEG) e Associação Brasileira de Defensivos Pós-Patente ("AENDA"), o

Dr. Mauro Hiane de Moura. Plenário, Sessão Virtual de 7.2.2025 a 14.2.2025.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a presente ação direta de

inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Flávio Dino, Cármen Lúcia,

Cristiano Zanin e Edson Fachin, que julgavam parcialmente procedente o pedido. Plenário, Sessão Virtual

de 11.4.2025 a 24.4.2025.

EMENTA

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 15.671/21 do Estado do Rio Grande do Sul. Produtos

agrotóxicos e biocidas. Admissão de distribuição e comercialização no território estadual. Retirada da

exigência de autorização de uso no país de origem no caso de importação. Presença de debate

democrático na tramitação do respectivo projeto de lei. Ausência de violação dos princípios do devido

processo legal e da vedação ao retrocesso socioambiental, bem como dos direitos à saúde e à redução

dos riscos inerentes ao trabalho e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

I . Caso em exame

1. Ação direta de inconstitucionalidade na qual se questiona a Lei nº 15.671/21 do Estado do Rio

Grande do Sul, que, alterando o § 2º do art. 1º da Lei nº 7.747/82, deixou de exigir uso autorizado no país de

origem para a admissão, no território estadual, da distribuição e da comercialização de produtos

agrotóxicos e biocidas resultantes de importação.

II. Questão em discussão
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2. As questões em discussão consistem em: (i) saber se, na tramitação do projeto de lei que

ensejou a lei questionada, foi garantido o debate democrático; e (ii) saber se o diploma editado ofendeu os

princípios do devido processo legal e da vedação ao retrocesso socioambiental, bem como os direitos à

saúde e à redução dos riscos inerentes ao trabalho e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

III. Razões de decidir

3. A tramitação do projeto de lei que ensejou a lei impugnada permitiu o debate democrático

sobre a matéria nele tratada, conforme demonstram os documentos acostados aos autos, sendo certo que

o regime de urgência requerido pelo Governador (art. 62 da Constituição Estadual) é análogo ao previsto

no art. 64, § 1º, da Constituição Federal. Outrossim, depreende-se que uma das principais razões para a

apresentação do referido projeto foi buscar harmonizar a legislação estadual com a legislação federal

concernente àquela matéria.

4. A lei impugnada não passou a admitir, de maneira indiscriminada, a distribuição e a

comercialização de produtos agrotóxicos e biocidas importados no território do Estado do Rio Grande do

Sul. Permanecem as exigências do registro de tais produtos no órgão federal competente e do cadastro

nos órgãos estaduais competentes, de modo que não se vislumbra, à luz da orientação da Corte, ofensa ao

princípio da vedação do retrocesso socioambiental. A legislação federal atinente ao assunto, com a qual o

diploma questionado buscou ter harmonia, foi editada também tendo por objetivo proteger, dentro da

razoabilidade e da proporcionalidade, a saúde e o meio ambiente equilibrado. Afora isso, é certo que

existem diversos programas federais vocacionados ao monitoramento de resíduos de agrotóxicos em

diversos contextos e que a Lei Estadual nº 7.747/82, dentro do federalismo cooperativo, contém

disposições quanto ao controle de agrotóxicos e biocidas em âmbito estadual.

IV. Dispositivo

5. Ação direta julgada improcedente.

ADI 6940 Mérito

Relator(a):Min. Cristiano Zanin

REQUERENTE(S): Procurador-geral da República

INTERESSADO(A/S): Governador do Estado de Roraima

PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado de Roraima

INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

AMICUS CURIAE: Associação Nacional dos Auditores de Controle Externo dos Tribunais de

Contas do Brasil - ANTC

AMICUS CURIAE: Associação Nacional dos Ministros e Conselheiros Substitutos dos Tribunais de

Contas do Brasil (Udicon)

AMICUS CURIAE: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - Atricon

AMICUS CURIAE: Associação Nacional do Ministério Público de Contas - Ampcon

ADVOGADO(A/S): Joao Marcos Fonseca de Melo - OAB's (643A/SE, 26323/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a ação direta de

inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator, Ministro Cristiano Zanin. Falou, pelos amici curiae, o

Dr. João Marcos Fonseca de Melo. Plenário, Sessão Virtual de 11.4.2025 a 24.4.2025.

Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

REMUNERAÇÃO DE AUDITOR DE TRIBUNAL DE CONTAS DURANTE A SUBSTITUIÇÃO DE CONSELHEIRO E

NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES FUNCIONAIS. EQUIPARAÇÃO REMUNERATÓRIA À DE MEMBRO DO

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL DE MAIOR ENTRÂNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO.

I. CASO EM EXAME
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1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta contra lei estadual que autoriza Auditores do

Tribunal de Contas do Estado de Roraima a receberem a mesma remuneração de Conselheiros do Tribunal

de Contas e de Juízes de Direito de entrância final, quando em substituição ou no exercício das demais

atribuições da judicatura, respectivamente. A Procuradoria-Geral da República alega que a norma violaria o

princípio da vedação de vinculação remuneratória, equiparando de forma indevida os vencimentos dos

Auditores aos dos Conselheiros e membros do Poder Judiciário.

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

2. Há duas questões em discussão: (i) definir se é constitucional a lei estadual que permite ao

Auditor de Tribunal de Contas receber a mesma remuneração que o Conselheiro quando o substitui

temporariamente; e (ii) determinar se é constitucional o recebimento, por Auditores, dos mesmos

vencimentos de Juízes de Direito de entrância final ao exercerem as suas atribuições.

III. RAZÕES DE DECIDIR

3. A lei que autoriza o Auditor de Tribunal de Contas a receber a mesma remuneração do

Conselheiro, quando em sua substituição, não infringe o princípio da vedação de equiparação

remuneratória. A equiparação ocorre apenas durante o exercício temporário das mesmas funções,

justificando-se por critério de isonomia.

4. O art. 73, § 4º, da Constituição Federal estabelece que, no exercício das atribuições da

judicatura, o Auditor de Tribunal de Contas terá as mesmas garantias, prerrogativas e impedimentos de Juiz

do Tribunal Regional Federal. Essa previsão deve ser aplicada aos estados por força do art. 75 da Carta

Federal, garantindo aos Auditores o mesmo padrão remuneratório de Magistrados para assegurar sua

independência e imparcialidade.

5. A manutenção da paridade remuneratória dos Auditores no exercício das atribuições da

judicatura visa preservar a isonomia funcional e a segurança jurídica no desempenho das funções do

julgamento de contas, assegurando um tratamento simétrico ao concedido aos membros da magistratura.

IV. DISPOSITIVO E TESE

6. Pedido improcedente.

Tese de julgamento: "1. A lei estadual que permite ao Auditor de Tribunal de Contas receber a

mesma remuneração de Conselheiro, quando em substituição temporária, é constitucional, pois a

equiparação se justifica pelo exercício das mesmas funções de forma temporária. 2. A lei que assegura ao

Auditor de Tribunal de Contas, no exercício das atribuições da judicatura, os mesmos vencimentos de Juiz

de Direito de última entrância é constitucional, em observância aos arts. 73, § 4º, e 75 da Constituição

Federal, garantindo independência e imparcialidade no exercício do julgamento das contas".

___________

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 73, § 4º, e 75.

Jurisprudência relevante citada: ADI 134 MC/RS, Rel. Min. Paulo Brossard; ADI 507/AM, Rel. Min.

Celso de Mello; ADI 1.067/MG, Rel. Min. Carlos Velloso; ADI 3.977/BA, Rel. Min. Marco Aurélio; ADIs

6.939/GO, 6.944/RO, 6.947/MS e 6.950/DF, Rel. Min. Luís Roberto Barroso; ADI 6.951/CE, Rel. Min. Edson

Fachin; ADI 6.941/SC, Rel. Min. Alexandre de Moraes.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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